Projeto de Lei Municipal


SR: PRESIDENTE;

Requeiro, na forma regimental, que seja apreciado pelo douto Plenário desta Casa Legislativa, o seguinte Projeto de Lei Municipal.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE PLACA INDICATIVA DE PROFUNDIDADE NAS BORDAS PISCINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º- É obrigatória no Município de Nova Friburgo, a colocação de placas indicativas da profundidade nas bordas das piscinas públicas e privadas de uso coletivo, instaladas nos clubes, sociedades esportivas e similares. 

Art. 2º- As placas indicativas que trata apresente Lei deverá ser de fácil visualização e com dimensões compatíveis com as mesmas.

Art. 3 – As placas indicadoras de profundidade deverão estar dispostas nos pontos de maior profundidade, na mediana e de menor profundidade da piscina. 

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões:

Dr. Tancredo de Almeida Neves,

07 de novembro de 2007.

DENILSON BREDER

VEREADOR PMDB

